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Número: 146/2023CONTI^TO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA E

A EMPRESA MECA VENDAS DISTRIBUIDORA

LTDA, TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro

— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n“ 10.476.850/0001-

14, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

12.145.041/0001-55, com sede estabelecida à avenida Nevvton Bello, 134, Santa Rita -

Impcratri/VMA, CEP: 65.919-050, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO, portador do RG n.° 168156620013
GEJUSP/MA e inscrito no CPF sob on." 600.081.573-59, tendo cm vista o que consta no Processo

n” 013/2023 c cm observância às disposições da Lei n‘' 8.666, de 21 dc junho dc 1993, da Lei n"

10.520, dc 17 dc julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 013/2023, por Sistema dc Registro de Preços, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento c o registro dc preços para aquisição de material de higiene,

limpeza c descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal dc Saúde dc

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à

proposta vencedora, indcpcndcntcmente dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

V. UMTÁRIODESCRIÇÃO V. TOTALMARCAUND.ITEM QNT.

SACO PLÁSTICO LIXO,

CAPACIDADE 100 L. COR

BRANCO LEITOSO.

R$ 20,30BIG LIXO RS 30.450,001.500,00 PCT44
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LARGURA 75 CM, ALTURA
105 CM

SODA CAUSTICA 500 G,
VALIDADE MÍNIMA 12

MESES

R$ 11,90 RS 1.785,00SOL150 UND45

TAPETE, MATERIAL

SUPERFÍCIE VINIL.
MATERIAL BASE PVC-

CLORETO DE POLÍVÍNTLA,
TIPO

BORRACHAANTIDERRAPA

NTE. LARGURA 70 CM,

COMPRIMENTO lOOCM.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS

SANITIZANTE, ESPESSURA
10 MM

R$ 52,00 RS 31.200,00JANETEX46 600 UND

TOALHA ROSTO.

MATERJAL:100%

ALGODÃO.
COMPRIMENTO:0,50 M.

LARGURA:30M

R$ 14,18 RS 7.090,00JANETEX47 500 UND

VASSOURA, MATERIAL

CERDAS: PALHA,

MATERIAL CEPA:

MADEIRA. COMPRIMENTO

CEPA:15CM,
CARACTERÍSTICAS

ADlCIONAIS:COM CABO

MADEIRA DE 2 M,
LARGURA CEPA: 15 CM

RS 8,20 RS 3.280,00REGIONAL48 400 UND

VASSOURA, MATERIAL

CERDAS: PÊLO SINTÉTICO.
MATERIAL CEPA:

MADEIRA. COMPRIMENTO

CEPA:40 CM.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS;CABO

ROSQUEÁVEL, 1.20 M,
LARGURA CEPA:4.5 CM

TROPICAL R$ 17,55 RS 8.775,0049 500 UND

2

VASSOUR.^, MATERIAL

CERDAS: PIAÇAVA,
MATERIAL CABO:

MADEIRA. MATERIAL

CEPA: MADEIRA,

COMPRIMENTO CEPA:40

CM, COMPRIMENTO

CERDAS: MÍNIMO 9 CM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM CABO

ROSQUEADO, TlPO:GARI

REAL

VASSOURAS
R$ 10,24 RS 6.144,00UND50 600

RS 88.724,00TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor estimado do presente Termo de Contrato c de R$ 88.724,00 (oitenta e oito mil e

setecentos e vinte e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

10.302.0015.2064.0000 - Manutenção c Funcionamento do SAMU

10.304.0021.2030.0000 - Manut. do Prog. Vigilância Sanitária

10.302.0015.2028.0000 - Manut. c Func. Assist. Hospitalar c Ambulatorial

10.122.0002.2023.0000 - Manut. c Func. da Sec. de Saúde

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n® 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

c no que couber na Lei n® 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Rcpresentantc designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

ll.I. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA inten‘omper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25"/o (vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamcnlc, normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2“, da Lei n” 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FERNANDO

PORTELA TELES

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

PESSOA:041 856273 Dados; 2023.04.27 10:47:32

Tuntum - Maranhão, 27 de abril de 2023.

-03’00’35

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA A$sl"8dodeformadigitalporMfCAvendas

OISmiHUIDORA LTOA:1214S0410001SS

Dados; 2023.04.27 11;05fl9-03WLTDA:12145041000155

Pela CONTRATADA

MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N” 12.145.041/0001-55

FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO

CPF N" 600.081.573-59

TESTEMUNHAS:

rSQ-^UÍ. Oa^SiU/^

CPF: QO'L- ?|M '

1. 3,^

CPF:


